
Venda Nova do Imigrante, 24 de dezembro de 2025.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 995/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 49/2025 
 
Autoria: Carlos Alberto Minet
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REMOÇÃO DE CABOS E FIAÇÃO
AÉREA EXCEDENTES, SEM USO OU EM CONDIÇÕES INADEQUADAS, NO MUNICÍPIO
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Aguardar Posicionamento do Executivo  
 
Ação realizada: Lei Sancionada pelo Executivo  
 
Descrição: 
Lei sancionada pelo Executivo Municipal, em 17 de dezembro de 2025, sob o nº 1.749/2025,
onde encaminho à Assessoria Parlamentar para arquivar.
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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